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Matéria: Projeto de Lei Ordinéria n® 90/2025

Autoria: Vereadores Virginia Bernardes de Freitas
Silva, Alessandro Bessa, Cassiano Lemos de Souza e
Horténcia Freitas dos Santos

Ementa: Dispde sobre a disponibilizacdo de técnica(o)
de enfermagem para acompanhamento dos pacientes
deste Municipio que realizam tratamento de
hemodialise na Cidade de Rio Verde - Goias, e da
outras providéncias.

. PARECER

Consoante artigo 58 da Resolugcdo n° 28, de 04 de dezembro de 2025 (Regimento
Interno da Camara Municipal de Cacu/GO), a matéria analisada é de algcada dessa Comissao
para elaboragéo do respectivo Parecer.

A presente propositura tem como objetivo a disponibilizacdo de técnica(o) de
enfermagem para acompanhamento dos pacientes deste Municipio que realizam tratamento
de hemodidlise na Cidade de Rio Verde — Goias, para que sobreditas pessoas tenham um
profissional da saude para a prética de atos profissionais necessérios e também para facilitar
a interlocucdo para com outros profissionais da saude onde é realizado o tratamento de
hemodiélise.

A presenca de um(a) técnico(a) de enfermagem para acompanhar os pacientes desde
a partida até o retorno ao Municipio oferece beneficios claros e imediatos a seguranca e a
preservacdo da saude e demais interesses daquele que se submete ao tratamento.

Decorrente da matéria, advira amplos beneficios as pessoas idosas atingidas,
extensivamente aos familiares. Esperamos que, com a aprovagdo da matéria, se traduza em
humanizacdo palpéavel, entregando acolhimento e orientacdo aos pacientes e as familias,
reduzindo o sofrimento e melhorando a adeséo ao tratamento.

A matéria é absolutamente adequada a Municipalidade e aos usuarios do sistema de
saude local, no quesito “saude e assisténcia social”’. Assim, for¢coso reconhecer que a matéria
é amplamente adequada aos fins e objetivos pretendidos.

Il. CONCLUSAO

ISTO POSTO, a Comissdo de Educagdo, Cultura, Saude, Ciéncia e Tecnologia e
Assisténcia Social resolve exarar Parecer de forma FAVORAVEL a aprovagao da matéria,
por unanimidade de seus membros.

E o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, Estado de Goias, aos 12
dias do més de fevereiro do ano de 2026.
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